
 

DIAGRAMA DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSO
REVISÃO DE DECISÃO EMITIDA PELA CONGREGAÇÃO 

ICA/UFMG

Ointeressado protocola pedido 

junto à Congregação, âmbito 

original da decisão (Art. 3º, I, 

Res. 13/2010)

Sim

Não

| PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

A Congregação encaminha para 

exame e parecer de 

relatoria (Art. 26, Res. 13/2010)

Congregação aprecia parecer e 

decide. (Art. 28, Res. 13/2010)

O pedido possui 

legitimidade? (Art. 2º. Res. 

13/2010)

O Presidente da 

Congregação emite 

despacho e comunica ao 

interessado

O Presidente da 

Congregação elabora 

documento (decisão) e 

comunica ao interessado.(Art. 

28, Res. 13/2010)

| RECURSO

O interessado protocola o 

recurso junto ao Conselho 

Universitário, instância 

superior à Congregação (Art. 

3º, II, Res. 13/2010)

Ointeressado protocola ambos 

os pedidos junto à Congregação
Sim

Não

| RECONSIDERAÇÃO E RECURSO SIMULTANEAMENTE

A Congregação encaminha para 

exame e parecer de 

relatoria (Art. 26, Res. 13/2010)

Congregação aprecia parecer e 

decide. (Art. 28, Res. 13/2010)

O pedido possui 

legitimidade? (Art. 2º. Res. 

13/2010)

O Presidente da 

Congregação emite 

despacho e comunica ao 

interessado

O Presidente da 

Congregação elabora 

documento (decisão) e 

comunica ao interessado.(Art. 

28, Res. 13/2010)

Reconsideração 

positiva

Reconsideração 

negativa

O Presidente da Congregação 

encaminha o processo para o 

Conselho Universitário

 (Art. 3º, § único, Res. 13/2010)
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